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PORTARIA N”167, DE 28 DE JANEIRO DE 2025

o PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO,

ESTADO DO PIAUÍ, JOSE LIJIS SOUSA, no uso de süas atribuições legais que lhes são

conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o Requerimento apresentado pelo servidor Gilberto Gonçalves Junior,

datado de 22 de janeiro de 2025,

CONSIDERANDO os tennos do art. 67, e paragrafo único, da Lei Municipal 20/1997, que

dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLAE:

Art r. Conceder ao servidor, GILBERTO GONÇALVES SILVA JUNIOR,

portador do RG rf. 2506423 SSP/PÍ e inscrito no CPF n** 028.368.723-14, efetivo no cargo

de Médico do PSF, matricula vf 162-112, no Município de Baixa Grande do Ribeiro-PI,

licença para desempenho de mandato eletivo de Prefeito, a partir de Olde janeiro de 2025
até 31 de dezembro de 2028..

Art 2", No período do afastamento, o servidor perceberá exciusivameníe o

subsídio relativo ao mandato eletivo.

Art 3‘L O Servidor licenciado terá que recolher suas contribuições previdenciárias
ao INSS ou outro órgão de previdência própria do Município, caso instituído no período dè
licença, sob pena de não ser computado para efeito de aposentadoria o tempo de duração da
respectiva licença.

Art. 4^ Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entra em vigor
na data de sua publicação, reRoagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO,

AOS 28(VrNTE E OITO) DIAS DO.MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 2025. !

Publique-se. registre-se e cumpra-sé. i
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ANEXO 2 — EQUIPES DE SAÚDE BUCAL

pp^ENtiüÃírfatAí: “CAtEQÔMÃ“

PROFtSaiONAl.

^PORClífrÃOEM

(do VAlor dIraelonAda a

BUa «quipe) TERMO DE RATIFICAÇÃO
I^-ocesso AdmiDistratlvo n* 02^025

loexigibiUãade de Lidtsçâo 021/262S

Considerando o wiposto pelo Assessor Jurídico Municipal e no uso das

aíribuiç5es <pe me &xam conferidas, em espiai ao disposto no artígo 72, iccisi VID. da

Lei Fcdaal n* 14.133/2021, RATIFICO o ptesente procedimento de ineugibilidade de

licita^, erferente à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS CONTÁBEIS NA

ELABORAÇÃO ATRAVÉS DO SISTEMA DE ORÇAMENTO PÚBUCO EM
EDUCAÇÃO - ANUAL E ELABORAÇÃO DA LOA - LEI ORÇAMENTÁRIA
ANUAL, LDO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA, CONFECÇÃO E

CONSULTORIA DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS MENSAL (DOCUMENTAL).
ELÉTRONICA ATRAVÉS DO SISTEMA SAGRES E DOCUMENTOS WEB AO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO E JUNTO AOS MINISTÉRIOS DA SAÚDE

ATRAV^ DO SISTEMA SIOPS - SISTEMA DE ORÇAMENIX) PÚBLICO EM
SAÚDE • BIMESTRAIS E DA EDUCAÇÃO AHUVÉS DO SISTEMA SIOPE, on

íavor de J M VIANA LTDA, ÇNPJ N* 39m090/í»0I-2S, no valor total de RS

322.548,00 (tiezenn» e vinte e dois mil, quinhentos e quarenta e oito reais) c pago at>
contratado o \'ator cqulvalentoaRS 26:879,00 (vinte e seis mU, oitocentos e seteam e nove

reais) bruto mMisal, coto baise co Art.,74, inciso^UL-alúiea “c?, da Lei Federal n*.

14.133/2021.
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EXTRATO DE CONTRATO

FUNDAMENTO UGALJ /«T. 74, iNCIK) UI. DA LEI FaJHRAL M.133/2Q21

CONTRATO ADMINISTRATIVO N» 027/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 029/2025
iNBaGKajoAPe oe ucitacão no. 021/2025
CONTOATANFTE:

PRS^rrURA MUNiaPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO DS BAIXAGRANOE DO RIBEIRO - PI

CNPJ Pí®. 41.522.178/0001*80
E?toBtECO: PRAÇA CHIQUINHO EZKlUia - 2222 • CENTRO - BAIXA GRANDE DO R18EIRa-Pl

contratado:

J M VDWA LTDA

CNP3 N® 39.923.090/0001-28

ENDBtEQO: AVENIDA CCmONEl COSTA ARAUX), 544 - VERMELHA, CEP 64.049-460, T^IESINA

O PR£nf:iTO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO.

ESTADO DO PIAUÍ, JOSE L.UIS SOUSA, no uso do suas atríbuiçdes legais que iln» sSo
conferidas por Lei:

CONSIDERANDO q Requerimento apresentado pcio servidor Gilbcito Gonçalves Junior,

datado de 22 de janeiro de 2025,

CONSIDERANDO os termos do art. 67, c pon^^fo único, da Lei Municipal 20/Í 5>97, que

di^>de sobre o Estatuto dos Servirtores Público» Municipais,

RESOLVE:

Art. J*. Conceder ao servidor. GILB^TO GONÇALVES SILVA JUNIOR,

portador do RG n”. 2506423 SSP/PI e inscrito no CPF n° 028.368.723-14, efetivo no cargo

de Médico do PSF. matricula n* I62-I12, no Município de Baixa Grande do Ribeiro-PI.

Kccaça para desempeobo de maodato cletivode Prefeito, a partir de 01 do janeiro de 3025
aré 31 de dezembro ds 2028.
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SISTEMA OE ORÇAHBVTO PÚSUCO EM EDUCAÇto - ANUAL E BABORAÇãO
ORÇW4ENTÁMA ANUW.., U» - LÉl DE DIREmi2ES-ORÇWflENTÁRW^ CONFECÇÃO E
OINSJLTORIA DAS PR^AÇÕES DE CONTAS MENSU. {DOCUMEUrTAL}, QfTRÔNICA ATRAV&
DO S1ST»4A SAGRES E DOCUMENTOS AWEB AO TRIBUNAL DE OMíTAS DO ESTADO E JUNTO

AOS MINISTÉRIOS DA SÁÚOE ÁTRAVéS DO SISTEMA SIORS- SISTH4A DE OI^AMENTO PÚBLICO
EM SAÚDE - BIMESTRAISE PA EIXJCAÇÃDATRAVáOO SKTEMA SIQPE.

Art. 2*. No período do «rostamento, o servidor perceberá oxclusivamonte o

Kubsldíó relativo no mandato eletivo.

Art. 3*. O Servidor licenciado terá que recolher suas contribuições previdenciárias
ao INSS ou outro ániSo de previdência prépriu do MuniclfHo, enso instituído no período de
licetrço. Bob pena de néo ser computado para efeito dc aposenudoria o tempo de duração da
respectivo licença.

FCmrE DE RECURSe»: FPM/ ICMS E OUTROS RECURSOS ÍV^IOS DO MUNICÍPIO.

P^AI«f<TO: O VMXXl TOTAL OO CONTRATO é DE R$ 322.549,00 (TREZENT(JS E VINTE E

DOIS MIL, QUINHENTC» E C^ARENTA E OITO REAIS) E ^RÁ PAGO AO CONTRATJUX) 12 (DOZE)
PWICELAS MENSAIS E SUCESSIVAS NO VALOR DE R5 26.879.00 (VINTB E SEIS MIL.
OrrOCENTOSE ATENTA E NOVE REAIS) CADA.

Art. 4®. Revogas os disiwsiçdes em contrário, a (Mcsenta portaria entra em vigor
na data de ma publícaçSo, retroagindo seus oleitos a 01 de Juimiro de 202S.

GABINETE DO PREFEITO AÍUNfClPAL DE BAIXA GRANDE DO RmElRO,

AOS 28<VrNTE E OITO) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 2025.

Pubüque-s^ regisire-se e cumpro-se.
GESTORDOCONTRATO:ÉRIKARAULENESOARESDA COSTA,CPF N® 074.209.253-59

FXSaU. DO CONTRATO: BfUJNNA BRITO Rl^f^, CPF N» 0S5.a)1.833-S3

PRAZO OE VZGÉNCXA: 31 DE 0E2£MSRO DE 20^ !F]

DATA: 13 OE JMIEmO 2025.
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